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1. ~,os-r< 
L E I N I 1.146 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 11 - O Artigo zg da Lei nQ 659, de 16 de fe
vereiro de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: "Arti.zo 

., , ' .. ..... .. zg - A aquisiçao do terreno necessar1o a construçao da Estaçao Ro-, , , 
doviaria ficara a cargo da Prefeitura, cabendo ao concessionario .1 

' , dificar, as suas expensas, o predio respectivo, devendo a edifica-
ção obedecer ao projeto e especificaçÕes que forem aprovadas pela 
Administração Municipal n, / , 

Artigo 21 - Esta lei entrara em vigor data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em co~tr~ . 

Prefeitura da Estância de Sào José/ os Campos, em 
3 de março de 1965. \ I 1/ 

\ /; 
I 

Dr. Jos/1~rcondes Pereira 
Pr,Jeito Municipal 

tração, aos 
ta e cinco. 

três dias do m;s de ço de il novecentos e sessen-

- ·""' 

veira 
p/Expediente 
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LEI Nº 1146 , de 03 de março de 1965 

A câmara Municipal de São José dos Campos a

prova a seguinte lei : 

ART . 12 - O artigo 2º da lei n8 659, de 16 -

de fevereiro de 1960 , passa a vigorar com a seguinte reda

ção : "Artigo 22 - A aquisição do terreno necessário à cons

trução da Estação Rodoviária ficará a cargo da Prefeitura c~ 

bendo ao concessionário , edificar , ns suas expensas , o pré -

dia respectivo , devendo a edificação obedecer ao projeto e 

especificações que forem aprovadas pela 1\dministração t!.unici 

pal". 

ART. 22 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Sala das SessÕes , 15 de fevereiro de 19?5 

(as) Francisco Faria - Presidente 

José Ferze Tau - Secretário 


